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NICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo ro peReuÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN'20712022
pnncÃo plprRÔNlco N" 07312022

O lrlUnlCÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/Ìr4F

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n" 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.S83-i SSP/PR e inscrito no CPFiMF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E

EQUIPAMENTQS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no

73.334.47610001-32, com sede na Rua Prudente de Morais, no 855, Centro, Cidade de Dois Vizinhos,

Estado do Paraná, CEP 85660-000, Telefone (46) 3536-6378, e-mail: santolin.moveis(¿Dhohnail.com /
anarnichele(cDhotmail,com, representada por sua representante legal, Sr. Ana Michele Santolin, portadora

da cédula de identidade civil (RG) n" 6.931.270-5 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o no 027.071.089'
Ata de Registro de Preços,28, de ora em diante denominada CONTRATADz4, classificadapata assinar a

nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições

proposta de preços, referente ao Edital de Pregdo Eletrônico n." 073/2022.
A de stro de P dos

l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -

ladas no Edital e na

abaixo

de forma
CENTRO

ERCIO

E

ENTOS:7

33344760001 32
.08.25

6.820,00
Lunasa

TR25500
682,0010 Un.

¿,nvtÁruO ALTO fechado com 02 portas de

abrir com chave e 03 prateleiras internas, sendo o

corpo e as prateleiras em MDP 15 mm, tampo
superior epcabeçado em MDP 30mm acabamento

em BP com borda reta em ABS 30mm, puxador
com detalhe cromado, medidas mlnimas: l60cm
altura x 90cm largura x 40cm profundidade. Cor a
definir pelo departamento solicitante.

01

Lunasa
TR25502

:

399,00

OE

ERCI

7 Un

ARMÁRIO BAIXO: Tampo confeccionado em

fibra de madeira aglomerada de média densidade
(MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento em

ambas as faces, com laminado melamínico de

baixa pressão (BP). O mesmo é produzido com

sistema de engrossuramento com pinos em aço

zincado 35 mm (compr.) x I mm (esp.) para

fixação das travessas, sendo assim as travessas são

encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em

todos os topos aparentes. O tampo é'

encabeçamento em todos os topos com fita borda
PVC I mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura,

encabeçamento nos topos aparentes com fita borda

PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de

espessura, em todos os topos com fita borda PVC
0,45mm, todos revestidos com laminado

melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as

faces. Portas dotadas de dobradiças em aço

estampado com abertura de ll0o, contendo 04

dobradiças, 02 em cada porta, fechadura com

travamento na porta direita. Puxador alça em
polipropileno injetado com acabamento em prata

crome. Niveladoras de piso em polipropileno
injetado e haste metálica com regulagem para o

móvel tanto internamente como externamente'

Composto por 0l prateleira movel com
possibilidade de regulagem. Medidas mínimas:

80cm larg x 45cm prof x 75cm alt, Cor a definir
pelo departamento solicitante.

02 2.793,00

;16 Assinad
digital p

OESTE -

-;.rg¡gpvLunasa "amþo confeccionado em fibra de07 5 Un.

E-mail: licitacao@rnurmelei¡o.nr'.eov.br / licitacao02@mnr¡neleiro or,eor'.br -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

0132 09:39:30 -03'00'
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ESTADo oo pnRnNÁ

rn'¿¿èira aglomerada de média densidade (MDP) 
|

com no mfnimo 40 mm de espessura. Com 4 
|

gavetas. Acabamento em ambas as faces, com 
I

laminado melamínico de baixa pressão (BP). O 
I

mesmo é produzido com sistema d. 
I

engrossuramento com pinos em aço zincado de no 
I

mínimo 35 mm (compr.) x I mm (esp.) para 
Ifixação das travessas. 
I

O tampo é encabeçamento em todos os topos com 
I

frta borda PVC I mm. Corpo e Gavetas em MDP 
]

de no mínimo de 15 mm de espessura'

encabeçamento nos topos aparentes com fita borda

PVC de no mfnimo 0,45mm. Frentes em MDP 15

mm de espessura, encabeçamento em todos os

topos com fita borda PVC de no mínimo 0,45 mm.

Todos revestidos com laminado melaminico de

baixa pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas

com Fundo em Eucaplac 3 mm revestido em uma

face. Çaveta para pastas suspensas dotadas de

trilho telescópico em aço estampado, zinco
eletrolltico preto com roldanas e esferas de aço,

abertura da gaveta com total acesso a

profundidade, com capacidade aproximada de até

25 Kg na gaveta.Travamento simultâneo para o
travamento total das gavetas. Puxador alça em

I polipropileno injetado com acabamento em prata

I crome. Niveladoras de piso em polipropileno

I injetado e haste metálica com regulagem para o

I móvel tanto internamente como extemamente.

lU"aiaur mlnimas: 46,5cm largura x 45cm

lprofundidade x l60cm alturaCor a definir pelo

I departamento solicitante.

172,31 3.446,20
Renascer
RN10006

¡sca¿; Z-aegrais, antidenapante, pintura epóxi,
sunorta até l20kq. material aço inoxidável.l8 20 Un.

4.790,00Lunasa
sLl5l l2 479,0019 10 Un.

Escrivaninha industrial 120 cm em MDF e

Ferro Comprimento: 120 cm, largura: 50 cm,

altura: 75 cm. Material da estrutura: Aço carbono

20 mm. Material do tampo: MDF resistente com
bordas de 15 mm. Peso: 12 kg. Cor:
amadeirada./branco

391,00 3.910,00
Lunasa

t98X92X4220 l0 Un.

ESTANTE DE AÇO: desmontável, com 0ó

prateleiras com 40 regulagens de altura, dobras

duplas nas laterais e triplas nas partes frontais e

posteriores, 04 colunas em perfil L de 30x30mm
com sapatas plásticas, reforço na Parte interna das

prateleiras, medindo no mlnimo l3mm x 50mm x
955mm, estrutura confeccionada em chapa de aço

no 20 (0,90mm) nas colunas e no 24 (0,60mm) nas

prateleiras. Capacidade de carga mínima: 50kg
distribuídos por prateleira. Medidas mínimas:

Altura l980mm, Largura 920mm, Profundidade
400mm. Acabamento com pintura eletrostática a

pó na cor Cinza. Acompanha parafusos com porcas

sextavadas,

f\lô

Renascar¡¡
RNoTooÐBr to

Un

MESA AUXILIAR HOSPITALAR em aço

inoxidável polido e espelhado com 2 planos e

rodízios, em estrutura de tubos de aço inox
redondo, tampo e prateleira em chapa de inox'
Altura 80 cm x Largura 40 cm x Co4primento

22 t2
forma

OESTE -
E

CNPJ:
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx.

EQUI PAMENTOS EQUIPAMENToS :733

Dados: 2022.08.25

09:39:41 -03'00'
E-mail:

I s-000

-Telefone: (46)3525-8107 I SlJs



773"t
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01 32

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

-^^ 3334476000132bt"t 
Dados: 2022.08.25

09:39:52 -03'00'

forma
CENTRO

SE
ENTOS:7

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx'

80cm

28.602,00

Assinad

. OESTE-
digital

DE

Plaxmetal
5 1003

68 I,00

MOVEIS

OE

ERCI

BRAçOS REGULÁVEIS

- Encosto em Estrutura injetada em polipropileno

copolímero. Possui curvatura anatômica no

encosto de forma à permitir a acomodação das

regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à

coluna vertebral.
- Espuma injetada anatomicamente em poliuretano

flexível microcelular de alta resistência, isento de

CFC, com 40 mm de espessura média e densidade

controlada de 45 à 55 Kg/m3.

- Revestimento em tecido de polipropileno fixada

com grampos com acabamento zincado ao encosto

de Plástico'
- Contra capa do encosto injetada em polipropileno
copolímero texturizado, montada por parafusos,

auxiliando em futuras manutenções.
- A fixação do encosto no mecanismo é feita com
parafirsos sextavados do tipo flangeado com trava
mecânica no flange e porcas de gana encravadas e

rebitadas no Plástico'
ASSENTO
- Assento em Compensado multilaminado
resinado, moldado anatomicamente a quente com
13 mm de espessura. Possui curvatura na parte

frontal do assento para evitar o estrangulamento na

corrente sanguínea.

- Espuma injetada anatomicamente em poliuretano

flexível microcelular de alta resistência, isento de

CFC, com densidade controlada de 45 à 55 Kg/m3

com 50 mm de espessura média'
- Revestimento em tecido de polipropileno fÏxada
com grampos com acabamento zincado ao assento

de madeira.
- Contra capa do assento injetada em polipropileno

copolímero texturizado, montada por grampos com

acabamento zincado, auxiliando em futuras

manutenções.
- A fixação do assento no mecanismo é feita com

parafusos sextavados do tipo flangeado com trava
mecânica no flange e porcas de garra encravadas e

rebitadas na madeira.
BRAçOS
- Apoia braços em Polipropileno Copollmero
injetado texturizado, com alma de aço SAE 1020

pintada, regulagem de altura com botão,

totalizando 7 posições e 85 mm de curso. Chapa

para fixação no assento com 2 furos oblongos,
permitindo ajuste lateral por parafuso com auxllio
de chave.

- A fixação do braço no assento é feita com

parafusos sextavados do tipo flangeado com trava
mecânica no flange e porcas de gana encravadas e

rebitadas na madeira'

MECANISMO
- Mecanismo com sistema reclinador do encosto de

TRONA

estrutura soldado

GIRA EXECUTIVA
APOIO DE
ENCOSTO

29 42 Un.

E-mail:
85.6 I 5-000
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de forma
por CENTRO
- coMERCIO

E

ENTOS:7

3334476000132
2022.08.25

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx.

DE

to
SE

CENTRO i

- COMERI

DE MOVE

ern céluta robotizada, com assento fixo e com 
I

inclinação fixa entre 0o e -7o e 2 furações para 
I

fixação do assento com distância entre centros de 
I

125 x 125 mm e 160 x 200 mm. Suporte do 
I

encosto com regulagem de altura automática 
I

através de catraca, totalizando 80 mm de curso' I

recoberto por capa injetada em polipropileno 
I

copolímero. Inclinação do encosto com 20" de 
I

curso semi-circular acionado por alavanca, 
I

obtendo-se infinitas posições, com molas para o 
I

retorno automático do encosto, e ajuste automático 
I

na frenagem do reclinador. 
I

- Alavanca de acionamento do SRE possui duas 
I

formas de acionamento. Ao ser movimentada para 
I

cima a mesma possibilita uma regulagem fina do 
I

encosto enquanto a alavanca permanecer acionada 
I

pelo usuário. Ao ser movimentada para baixo a 
I

alavanca permanece acionada sem a ação do 
I

usuário e permite que o encosto fique em 
I

movimento livre até que o usuário puxe novamente 
I

a alavanca para a posição neutra aonde a mesma 
I

irá frenar o mecanismo na posição desejada. 
I

- Acionamento da coluna gás feita por alavanca 
I

independente injetada em Poliacetal. 
I

- O mecanismo possui peça plástica de acabamento 
I

e proteção das lâminas do reclinador em 
I

å3'i,:",i1'"" 
copollmero injetado.l

- Coluna central desmontável fixada por encaixe

cônico fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020

com 50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de

,rprrr*á de parede, com rolamento axial de giro,
possuindo arruelas de aço temperado de alta

resistência, bucha mancal de giro injetada em

Poliacetal e recalibrada na montagem, sistema de

regulagem de altura da cadeira por coluna de mola
à gás DIN 4550 Classe 4 com 120 mm de curso

nominal com tolerância de 5 mm para mais ou para

menos, quando medida montada, devido à

compressão dos componentes.
- Possui sistema de montagem na base e no

mecanismo por encaixe cone Morse.
- Sistema de regulagem de altura da cadeira por

coluna de mola à gás.

- Capa telescópica injetada em polipropileno

lcopolímero texturizado, dividido em 3 partes

I encaixadas, usado para proteger a coluna.

I nnse
| - Base giratória desmontável com aranha de 5

I hastes de aço SAE 1010/1020 tubular retangular

I zO*¡0, soldadas com cone central em aço SAE

I lOtZ cor parede2,25 mm e diâmetro 57,15 mm.

I pino do rodízio de aço SAE 1213 com 10 mm de

ldiâmetro soldado na extremidade da haste em

| furos do tipo flangeado, evitando que se soltem,

I coberta por polaina injetada em polipropileno

I copolímero na cor preta com sistema de encaixe

I plástico entre cone da aranha e a coluna, apoiada

I sobre 5 rodízios de giro duplo com 50- rn!n-dÊ.

E-mail:
I 5-000

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

0132 09:40:04 -03'00'



775r,

MUNIC iPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo paneuÁ,

O presente Registro de

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 24 de agosto de

2023. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retira¡ todo o objeto licitado, sendo

as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação, A empresa contratada

deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo qualquer que seja a

255, Cenho, Marmeleiro - PR ou em local indicado, de acordo com as solicitações dos Departamentos. A
Contratada deverá atender as solicitaçöes dos Departamentos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados do momento do recebimento da Ordem de Compra, confirmação por e-mail ou contato

telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. Os prazos poderão ser prorrogados uma

vez, por igual perfodo, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que

ocoffa motivo justificado aceito pela Administração. As entregas se darão de

de entrega), pelo perlodo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da

CNPJ:
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal

forma parcelada (sem ônus
Ata de Registro de Preços.

CENTRO OESTE - Asslnado de forma dlsltðl

-Eo¡.CEÀITRO 
OÊsTE -

COMERCIO DE MOVEIS E

MOVEIS E ¡outPAMENros:7333447

- Telefone: (46) 352s-8107 / 8105 EQUIPAMENTOS : !0"0j"1,florr,or,r,

diâmetro em nylon com capa, esfera metálica
inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de

rolagem em nylon para uso em carpetes, tapetes €

similares.
- Montagem do rodízio na base é feito diretamente
sobre o pino soldado na aranha sem utilização de

buchas de adaptação.

ACABAMENTO
- Os componentes metálicos pintados possuem

tratamento de superfÌcie antiferruginoso com

fosfato de zinco por imersão, executado em linha
automática de oito tanques, sem uso de produtos

clorados para desengraxe, e com posterior
tratamento de efluentes, de acordo com as normas
ambientais vigentes, proporcionando melhor
proteção contra corrosão e excelente ancoragem da

tinta, evitando assim o descolamento da mesma.

- A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo
híbrida (poliéster - epóxi), W-eco, atendendo

norma Européia RoHS, isenta de metais pesados,

na cor preto liso semi-brilho, com camada de 60
mícrons em média. Todas as peças são curadas em

estufa com esteira de movimentação contínua à
temperatura de 200'C.
DIMENSOES APROXIMADAS
Altura do Encosto: 350 mm
Largura do Encosto: 410 mm
Profundidade do Assento: 420 mm
Largura do Assento: 460 mm
Profundidade total da cadeira: 700 mm
Altu¡a total da cadeira: 820 - 1020 mm
Altura do Assento: 420 - 540 mm

Larsura total da cadeira: 700 mm

Lunasa
RL20006

2392,00 4.784,00Un.

ROUPEIRO DE AçO 20 PORTAS (4 de largura
x 5 de altura) com fechadura e chave Pés

reguláveis em PVC Medidas mínimas externas do
roupeiro: altura: 193 offi, largura: 138 cffi,
profundidade: 40 cm Medidas mlnimas intemas
do vão: altura: 34 cffi, largura: 28 cm e

profrurdidade: 37,5 cm Com garantia 12 meses

contra oualouer defeito de fabricacão.

30 2

68.816.20Valor Total

E-mail:
7 333447 60001 32 0er40:r s'03'00'
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A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com a Ordem de Compra e Nota de

Empenho. Se for o caso, os equipamentos cotados deverão obedecer às normas padrões da ABNT ou

INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se

espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. Caso fiquem constatadas

irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências mfnimas, resultará na

näo aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. O não cumprimento da obrigação oconerá em

penalidade, nos termos da Lei 8.666193, As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as

partes, e nos casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8,666193, hâ

substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. O prazo de

garantia dos produtos deverá ser de, no mfnimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva entrega do mesmo,

sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo acima descrito. Todos os

móveis que necessitarem de montagem e ou instalação, a empresa contratada deverá rcalizt a elrtrega e a

montagem dos mesmos, no loóal indicado pelo Departamento solicitante. CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO DO OBJETO: Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:

Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de

verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

Defìnitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens.

Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área

responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçäo da execução. A Administração reieitarâ, no todo ou em

parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o

recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o

especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fomecedora será notificada para que providencie,

dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso de produto entregue em

desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela Administração,
para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da notificação da contratada. A
Contratada ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. Independentemente

da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de

garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele

que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia. Na hipótese

de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação dos Departamentos
solicitantes, no prazo máximo de l0 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço

inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. OBRIGAÇÕES
DA CONTRATADA: A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto. Os materiais deverão estar em conformidade com as norrnas vigentes. Na entrega

serão verificadas quantidades e especifrcações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem

como estado de conservação dos materiais e embalagens. Todos os materiais serão recebidos e conferidos
por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. A Contratada deverá entregar,

durante toda a vigência desta Ata, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. A Contratada
deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas. A Contratada deverá comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração
Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as

providencias de regularização necessária. A Contratada deverá entregar o objeto com pontualidade, nos

locais especificados, em estrita conformidade com as especificaçöes contidæ no Edital e proposta de

preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de

preços, quer seja nas condições estabelecidas. Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo

civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejulzos que, por dolo ou culpa sua, de seus

empregados, preposto, ou terceiros no exerclcio de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar

ou provocar à contratante e a terceiros. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos,

devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os materiais e/ou

serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade no serviço realizado,

no prazo máximo de até l0 dias. Serão por conta da "ëñrffB&ff_ 
fibutos

COMERCIO DE
^r!á.dod.tormdlgld 

pd
. úEt45¡¡.¿lMERClo oE

MffiISC

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal EQUIPAMENTOS:

E-mail: - Telefone: (46) 3525-81 07 / 8 I 05 73334476000132
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incidentes, taxas, impostos, contribuições, fretes, canetos e despesa com deslocamento, para a entrega do

objeto contratado até os locais determinados prira a sua entrega. A Contratada deverá observar

rigorosamente as norïnas de segurança, higiene e medicina do trabalho, e obedecer às normas técnicas de

proteçao ao meio ambiente, conforme art. I l, inciso VII, da Lei 8.666193. Cumprir com outras obrigações

decorientes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor - conforme Lei no 8.078/90,

que sejam compatíveis com o regime de direito publico. A Contratada deverá fornecer gatantia de 12

(doze) meses dos produtos. DA FISCALITAÇIrOI O recebimento do produto, a fiscalizaçäo e o
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos

Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este

item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que resultem de condições técnicas,

vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo

acompánhamento e fiscalizaçäo da execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao

registio das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a oconência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art'

78 e 88 da Lei 8666194 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros aìos_ilícitos. CLÁUSULA OU RTA - DAS CPNDICÕES DE PAGAMENTO E
DOTACÃO ORCAMENT4NA: Os pagamentos serãò efetuados mensalmente no período de 0l a 15 do

mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço

eletrônico: nf(Ðmanneleiro,pr.sov.br. Os pagamentos conerão por conta das dotações orçarnentárias

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do

site http://www.tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta

bancária de titularidade da contratada. cL,{ysuLA ouINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substitul-lo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento

contratual e acometimento de outros atos ilfcitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

COMERCIODE oEsrE-coMERcroDE
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este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirfto motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

deverá informar aos demais fomecedores registrados a nova ordem de registro. CLAUSULA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1,1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar

documentaçäo falsa.9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.9.l.4 Ensejar o

retardamento da execução do objeto.9.1.5 Não mantiver a proposta.9.l.6 Cometer fraude fiscal. 9.1'7

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos

termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aquelas que não acanetarem prejulzos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória
de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justifrcativa não seja

acatadapela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de

l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sançilo ou pelo cancelamento

da Ata, com as penalidades dal decorrentes; c) Multa compensatória de 20%o do valor total do pedido de

fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inaclimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejulzo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composiçäo das perdas e danos causados à Admihistração
Municipal deconentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Municfpio, o

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior

execução pela Procuradoria 
-Geral 

do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado
para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municfpio de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminháJo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9,7 A

-EQ!|{¡AfÆITOS :7 333447 6
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regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento

que constituam prática ilegal ou de coruupçäo, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, aindá que ,.u, pr.porios, administradores e colaboradoies ajam da mesma forma. CLÅU\UL4
bÉctu¿ rnncnln¿ - o,¿s olsposlcÕns rl¡v,¿ls: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais

disposiçOes constantes na Lei n.o I 0.520, de l7 de julh o de 2002, dos Decretos Municipal n." I .5 19, de 26

de outubro de 2006 e n.o 1.567, de27 de março de 2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666193 e suas

alterações. CLÅUSULA DÉCII{A OAARTA - DO FORO: As questões decorrentes da utilização da¡ 

-

presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da

Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais

havendo atratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada,

vai assinada pelas partes interessadas. CENTRO OESTE - Asslnado de forma dlsltal por

coMERctoDE ;"ïåiff:"-toMERcro
Marmeleiro, 25 de agosto de2022 MOVEIS E EeurpAMENros:733344760

DE MARMELEIRO

EQUIPAMENTOS :733 3?l*, rorr.or,rs oe:4r:ol
34476000132 -o¡'oo'

CENTRO OESTE - COIVIERCIO DE
MOVEIS E EQTTIPAMENTOS LTDA

Ana Michele Santolin
Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 15-000
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ExrRATo PARA pusLrcnçÃ,o
ATA DE REGTSTRO DE PREçOSN" 20712022

pnpçÃo nr,BrnôNrco N" 073t2022

CONTRATANTE: TUUI{ICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: CENTRO OESTE _ COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAI\4ENTOS LTDA
OBJETO: A de de dos abaixo

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

Lunasa
TR25500

682,00 6.820,00Un.

ARMÁ,RIO ALTO fechado com 02 portas de

abrir com chave e 03 prateleiras intemas, sendo o
corpo e as prateleiras em MDP 15 mm, tampo

superior encabeçado em MDP 30mm acabamento
em BP com borda reta em ABS 30mm, puxador
com detalhe cromado, medidas mínimas: l60cm
altura x 90cm largura x 40cm profundidade. Cor a
definir pelo departamento solicitante.

01 l0

399,00 2.793,00
Lunasa

TR2550202 7 Un.

,mUÄnfO BAIXO: Tampo confeccionado em
fibra de madeira aglomerada de média densidade
(MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento em

ambas as faces, com laminado melamínico de

baixa pressão (BP). O mesmo é produzido com
sistema de engrossuramento com pinos em aço

zincado 35 mm (compr.) x I mm (esp.) para

fixação das travessas, sendo assim as travessas são

encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em

todos os topos aparentes, O tampo é

encabeçamento em todos os topos com fita borda
PVC I mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura,

encabeçamento nos topos aparentes com fita borda
PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de

espessura, em todos os topos com fita borda PVC
0,45mm, todos revestidos oom laminado
melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as

faces. Portas dotadas de dobradiças em aço

estampado com abertura de ll0o, contendo 04
dobradiças, 02 em cada porta, fechadura com
travamento na porta direita. Puxador alça em
polipropileno injetado com acabamento em prata

crome. Niveladoras de piso em polipropileno
injetado e haste metálioa com regulagem para o
móvel tanto internamente como externamente.
Composto por 0l prateleira movel com
possibilidade de regulagem, Medidas mínimas:

80cm larg x 45cm prof x 75cm alt. Cor a definir
pelo departamento solicitante.

759,00 3.795,00
Lunasa

TR2s4005 Un.

Tampo confecoionado em fibra de

madeira aglomerada de média densidade (MDP)
com no mínimo 40 mm de espessura. Com 4
gavetas. Acabamento em ambas as faces, com
laminado melamínico de baixa pressão (BP). O

mesmo é produzido com sistema de

engrossr¡ramento com pinos em aço zinoado de no

mínimo 35 mm (compr.) x I mm (esp.) para

fixação das travessas.

O tampo é encabegamento em todos os topos com
fita borda PVC I mm. Corpo e Gavetas em MDP
de no mínimo de 15 mm de espessura,

07

I D lrr:ri¡;i 1t1, ¡t,

i

ilqq;¡r io)t;i,ìr
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encabeçamento nos topos aparentes com fita borda
PVC de no mínimo 0,45mm. Frentes em MDP 15

mm de espessura, encabeçamento em todos os

topos com fita borda PVC de no mínimo 0,45 mm.

Todos revestidos com laminado melaminico de

baixa pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas
com Fundo em Eucaplac 3 mm revestido em uma
face. Gaveta para pastas suspensas dotadas de

trilho teloscópico em aço estampado, zinoo

eletrolítico preto com roldanas e esferas de aço,

abertura da gaveta com total acesso a

proñrndidade, com capacidade aproximada de até

25 Kg na gaveta.Travamento simultâneo para o

travamento total das gavetas. Puxador alça em
polipropileno injetado com acabamento em prata

crome. Niveladoras de piso em polipropileno
injetado e haste metálica com regulagem para o
móvel tanto internamente como externamente.
Medidas mínimas: 46,5cm largura x 45cm
profundidade x 160cm alturaCor a definir pelo
departamento solicitante.

3.446,20
Renascer
RNl0006

172,3118 20 Un.
Escada 2 degraus, antiderrapante, pintura epóxi,
suporta até l20ke, material aço inoxidável.

479,00 4.790,00
Lunasa

sl,l5l 12
19 10 Un.

Escrivaninha industrial 120 cm em MDF e

Ferro Çomprimento: 120 cm, largura: 50 cm,
alfrlrra: 75 cm. Material da estrutura: Aço carbono
20 mm. Material do tampo: MDF resistente com
bordas de 15 mm. Peso: 12 kg. Cor:
amadeirada/branco

Lunasa
198){92X42

391,00 3.910,00

ANTE DE AÇO: desmontável, com 06
prateleiras com 40 regulagens de altura, dobras
duplas nas laterais e triplas nas partes frontais e

posteriores, 04 colunas em perfrl L de 30x30mm
com sapatas plásticas, reforço na parte interna das

prateleiras, medindo no mínimo l3mm x 50mm x
955mm, estrutura confeccionada em chapa de aço

n' 20 (0,90mm) nas colunas e no 24 (0,60mm) nas

prateleiras. Capacidade de carga mínima: 50kg
distribuídos por prateleira. Medidas mínimas:
Altura l980mm, Largura 920mm, Profundidade
400mm. Acabamento com pintura eletrostática a

pó na cor Cinza. Acompanha parafusos com porcas

sextavadas.

20 l0 Un.

9.876,00
Renascer

RNo700900
823,00t2 Un.

MESA AUXILIAR HOSPITALAR em aço

inoxidável polído e espelhado com 2 planos e

rodízios, em estrutura de tubos de aço inox
redondo, tampo e prateleira em chapa de inox.
Altura 80 cm x Largura 40 cm x Comprimento
80cm

22

681,00
Plaxmetal

s1003
28.602,0029 42 Un.

POLTRONA GIRATÓRIA EXECUTIVA
APOrO DE BRAçOS REGULÁ,VEIS
ENCOSTO
- Encosto em Estrutura injetada em polipropileno
copolímero. Possui curvatura anatômica no

encosto de forma à permitir a acomodação das

regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à
coluna vertebral'
- Espuma injetada anatomicamente em poliuretano
flexível microcelular de alta resistêncía, isento de

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: (46) 3s2s-8107 / 8105
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CFC, com 40 mm de espessura média e densidade

controlada de 45 à 55 Kgim3.
- Revestimento em tecido de polipropileno fixada
com grampos com acabamento zincado ao encosto

de plástico.
- Contra capa do encosto injetada em polipropileno
copolímero texturizado, montada por parafirsos,

auxiliando em futuras manutenções.
- A fixação do enoosto no meoanismo é feita oom
parafusos sextavados do tipo flangeado com trava

mecânica no flange e porcas de garra encravadas e

rebitadas no plástico.
ASSENTO
- Assento em Compensado multilaminado
resinado, moldado anatomicamente a quente com
13 mm de espessura. Possui curvatura na parte

frontal do assento para evitar o estrangulamento na

corrente sanguínea.

- Espuma injetada anatomicamente em poliuretano
flexível microcelular de alta resistência, isento de

CFC, com densidade controlada de 45 à 55 Kg/m3
com 50 mm de espessura média.
- Revestimento em tecido de polipropileno fixada
com grampos com acabamento zincado ao assento

de madeira.
- Contra capa do assento injetada em polipropileno
copolímero texturizado, montada por grampos com
acabamento zincado, auxiliando em futuras
manutenções.
- A fixação do assento no mecanismo é feita com
parafusos sextavados do tipo flangeado com trava
mecânica no flange e porcas de gana encravadas e

rebitadas na madeira.
BRAÇOS
- Apoia braços em Polipropileno Copolímero
injetado texturizado, com alma de aço SAE 1020
pintada, regulagem de altura com botão,

totalizando 7 posições e 85 mm de curso. Chapa
para fixação no assento com 2 furos oblongos,
permitindo ajuste lateral por parafuso com auxílio
de chave.
- A fixação do braço no assento é feita com
parafusos sextavados do tipo flangeado com trava
mecânica no flange e porcas de garra encravadas e

rebitadas na madeira.
MECANISMO
- Mecanismo com sistema reclinador do encosto de

estrutura monobloco, soldado por processo MIG
em célula robotizada, com assento fixo e com
inclinação fixa entre 0o e -7o e 2 furações para

fixação do assento com distância entre centros de

125 x 125 mm e 160 x 200 mm. Suporte do

encosto com regulagem de altura automática
através de catraca, totalizando 80 mm de curso,
recoberto por capa injetada em polipropileno
copolímero. Inclinação do encosto com 20o de

curso semi-circular acionado por alavanaa,

obtendo-se infìnitas posições, com molas para o
retomo automático do encosto. e aiuste automático

t -0t
Avenida Macali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: (46) 3s2s-8t07 I 8t0s
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na frenagem do reclinador.
- Alavanca de acionamento do SRE possui duas
formas de acionamento. Ao ser movimentada para
cima a mesma possibilita uma regulagem fina do
encosto enquanto a alavanca pernanecer acionada
pelo usuário. Ao ser movimentada para baixo a

alavanca pennanece acionada sem a ação do

usuário e permite que o encosto fique em

movimonto liwe até que o usuário puxe novamente
a alavanca para a posição neutra aonde a mesma
irá frenar o mecanismo na posição desejada.

- Acionamento da coluna gás feita por alavanca
independente injetada em Poliacetal.
- O mecanismo possui peça plástica de acabamento
e proteção das lâminas do reclinador em
Polipropileno Copolímero injetado.
COLUNA
- Coluna central desmontável fixada por encaixe
cônico fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020
com 50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de

espessura de parede, com rolamento axial de giro,
possuindo am¡elas de aço temperado de alta
resistênoia, bucha mancal de giro injetada em
Poliacetal e recalibrada na montagem, sistema de

regulagem de altura da cadeira por coluna de mola
à gás DIN 4550 Classe 4 com 120 mm de curso
nominal com tolerância de 5 mm para mais ou para

menos, quando medida montada, devido à

compressão dos componentes.
- Possui sistema de montagem na base e no
mecanismo por encaixe cone Morse.
- Sistema de regulagem de altura da cadeira por
coluna de mola à gás.

- Capa telescópica injetada em polipropileno
copolímero texturizado, dividido em 3 partes

encaixadas, usado para proteger a coluna.
BASE
- Base giratória desmontável com aranha de 5
hastes de aço SAE 1010/1020 tubular retangular
20x30, soldadas com cone central em aço SAE
l0l2 com parede 2,25 mm e diâmetro 57,15 mm.
Pino do rodízio de aço SAE 1213 com 10 mm de

diâmetro soldado na extremidade da haste em
furos do tipo flangeado, evitando que se soltem,
coberta por polaina injetada em polipropileno
copolímero na cor preta com sistema de encaixe
plástico entre cone da aranha e a coluna, apoiada
sobre 5 rodízios de giro duplo com 50 mm de

diâmetro em nylon com capa, esfera metálica
inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de

rolagem em nylon para uso em carpetes, tapetes e

similares.
- Montagem do rodízio na base é feito diretamente
sobre o pino soldado na aranha sem utilização de

buchas de adaptação.

ACABAMENTO
- Os componentes metálicos pintados possuem

tratamento de superficie antifemrginoso com
fosfato de zinco por imersão, executado em linha
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automática de oito tanques, sem uso de produtos
clorados para desengraxe, e com posterior
tratamento de efluentes, de acordo oom as nonnas
ambientais vigentes, proporcionando melhor
proteção contra corrosão e excelente ancoragem da

tinta, evitando assim o descolamento da mesma.
- A tinta utilizada paß a pintura é em pó, do tipo
híbrida (poliéster - epóxi), W-eco, atendendo

norma Européia RoHS, isenta de metais pesados,

na cor preto liso semi-brilho, com camada de 60
mícrons em média. Todas as peças são curadas em
estufa com esteira de movimentação contínua à
temperatura de 200" C.
DIMENSOES APROXIMADAS
Altura do Encosto: 350 mm
Largura do Encosto: 410 mm
Profundidade do Assento: 420 mm
Largura do Assento: 460 mm
Profundidade total da cadeira: 700 mm
Altura total da cadeira: 820 - 1020 ntm
Altura do Assento: 420 - 540 rnm
Largura total da cadeira: 700 mm

4.784,0030 ) Un.

ROUPEIRO DE AçO 20 PORTAS (4 de largura
x 5 de altura) com fechadura e chave Pés

reguláveis em PVC Medidas mínimas externas do
roupeiro: altura: 193 cffi, largura: 138 cffi,
profundidade: 40 cm Medidas mínimas internas
do vão: altura: 34 cffi, largura: 28 cm e

profi.rndidade: 37,5 cm Com garantia 12 meses

contra qualquer defeito de fabricação.

Lunasa
RL20006

2.392,00

68.816.20Valor Total Estimado

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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